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Situação geral em 22/0312024 14:13: Em tramitação interna 

F 

LIaL 

ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL ESCOLA 

DO CAMPO 

CC 

A-SRAP - Seção de Recepção/Arquivo/Protocolo] 

LSA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos] 

01/03/2024 14:13 

Para 

[SDR - Secretaria...] 

5 setores envolvidos 

LSA-SRAP] 	[-DLC] Í1D LEJ 
Entrada: Atendimento pessoal 

- Chamamento público 

Simone Sozo 

Agente Administrativa 

kyoScar3 1 2024 1 3 •  

ITI 

Quem já visualizou? 2 ou maus oosscas 

0110312024 14:13:30 
	

Enviado via SMS para o número +5546999171600 

Despacho 1- 79612024 

18/03/2024 10:18 

(Encaminhado) 

Leila M, [SA-DLC] 

LSF - Secretaria 

CC 

Bom dia 

segue pedido 

LeDa Marcolina 

Agente Administrativo 

htts://coroneIvivida.1 doc.com.br/?pq=doc/ver&hash=EO52359C76CCECDDI  2FA05E1 &itd=5&oriqem=Ustaqem#naolido 	 1/4 
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Quem já jà vsuaIizou? 2 	n-.s 

18/03112024 11:51:45 	Ines Delmíra Poletto[SA-SRAPJ arquivou. 

1810312024 11:51:45 	Ines Delmira Poletio LS_] parou de acompanhar. 

20110312024 09:01:43 	Juflano Ribeiro ÍSA -DLCI arquivou. 

Despacho 2- 79612024 

21/03/2024 10:41 

(Encaminhado) 

Paulo C. 	 Paulo Ricardo de Souza Centenaro 

Gabinete do... 	
SECRETÁRIO DE FAZENDA 

Quem já visualizou?  

21/0312024 10:41:45 
	

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 	arquivou. 

21/03/2024 10:41:45 
	

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 	J parou de acompanhar. 

Despacho 3- 79612024 

- 

	

	21/0312024 10:42 

(Encaminhado) 

Anderson B. 

[SA-DLC - Divisão...] 

CC 

Defiro a presente solicitação, conforme previsão legal. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

0.uem já visualizou? 

	

21103112024 10:42:12 
	

Anderson Manique Barreto 	arquivou. 

	

2110312024 10:42:12 
	

Anderson Manique Barreto 	parou de acompanhar. 

Despacho 4- 79612024 
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21/03/2024 10:50 
	

Bom dia 

(Encaminhado) 
	 Favor responder se para aditivar prorrogação de prazo e valor ou somente 

prorrogação? 

Leita M. [SA-DLC] 

[SF - Secretaria 

cc 

Leila Marcolina 

Agente Administrativo 
(LSi 

\2 

Quem já visualizou"  

Despacho 5- 79612024 

22/03/2024 12:41 

(Encaminhado) 

Pauto C. LIJ 	Paulo Ricardo de Souza Centenaro 

[GP - Gabinete do...] 

	 SECRETÁRIO DE FAZENDA 

cc 

Quern já visuahzou? 2. u n: 

22/03/2024 12:42:07 	Paulo Ricardo de Souza Centenaro 	arquivou. 

221103/2024 12:42:07 	Paulo Ricardo de Souza Centenaro 	parou do acompanhar. 

Despacho 6- 79612024 

22/03/2024 12:44 

(Encaminhado) 	 Em atendimento ao solicitado Deferido o aditivo de prazo para mais 

12(dozes), e quanto ao solicitado defiro o aditivo de contrato conforme 

Ø Anderson B. 	 previsão legal de 25% totalizando 154.594,95 (cento e cinquenta e quatro 

mil quinhentos e nove e quatro reais e noventa e cinco centavos) 

[Gabinete do...] 

CC 	 Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

(uern já visualizou? 	2 

Despacho 7- 79612024 

22/03/2024 12:44 

(Encaminhado) 

Anderson B. 	 Anderson Manique Barreto 

LSA-DLC - DivisãJ 	
Prefeito

] 

c  

htts://coroneIvivida.1 doc.com.br/?pq=doc/ver&hash=E05235907600E0001  2FAO5E1 &itd=5&oriem=Iistaem#naoIido 	 3/4 



2210312024, 14:06 
	

lDoc 

4pio 
(1tIern já visualizou? 2 ou mas pessoas 

	

2210312024 12:44:35 	Anderson Manique Barreto 	arquivou. 

	

22/03/2024 12:44:35 	Anderson Manique Barreto F25 parou de acompanhar. 

Prefeitura de Coronel Vivida - Atendimento Coronel Vivida - PR Praça Angelo Mezzomo, Centro 185550-000 

administracao@coroneivivida,pr.gov.br  

Impresso em 2210312024 14:13:38 por Leila Marcolina -Agente Administrativo 

As críticas são a motivação para o sucesso. - Vitorio Furusho 
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Associação da Casa Familiar Rural 
ESCOLA DO CAMPO 

CGC 97.515.423/0001 - 86 
Tel. (46) 3232-1097 - Rod. PR 562 - Bairro Flor da Serra - 85.550-000 

Coronel Vivida -PR. 

Coronel Vivida - PR., 1110312024 

Oficio 05-0312024 
	

PROTOCOLO N' ' 

Senhor Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 	

MUNAM 

A Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida - PR., 
vem por meio deste solicitar aditivo de prazo e reajustes de valores do Termo de 
Colaboração n° 0212023 referente ao Chamamento Público 02/2023, que celebraram 
entre si o Município de Coronel Vivida e a Associação da Casa Familiar Rural de 
Coronel Vivida - PR. 

Solicitamos aditivo de prazo ao Termo de Colaboração n° 0212023, 
que segundo sua cláusula quinta, está vigente até 23 de março de 2024, podendo ser 
prorrogado de comum acordo com Associação da Casa Familiar Rural, sendo assim 
manifestamos interesse em prorrogação. 

Em relação ao reajuste de valores: conforme o Plano de Trabalho 
entregue pela Associação da Casa Familiar de Coronel Vivida - PR., para 
Chamamento Público 0212023, o qual gerou o Termo de Colaboração n° 0212023, no 
item 2 do Plano, citamos a equipe mínima necessária para executar os trabalhos do 
Plano: 

Quantidade mínima Cargo Carga Horária 

01 Coordenadora 40 h/semanais 

01 - Cozinheira 40 h/semanais 

01 Monitor noturno 40 h/semanais 

01 Monitor diurno 40 h /semanais 

Observamos que estamos em desajuste salarial dos profissionais citados, de acordo 
com o salário recebido nos últimos cinco anos (reajuste), e sendo como dito no Plano, 
os valores do Termo são utilizados para pagamentos do salários e benefícios dos 
profissionais. 

A tabela abaixo apresenta os valores que são utilizados para pagamentos dos 
profissionais: 

r 97 515 42310001 86 1 
ASSOCIAÇÀO DA CASA 

FAMILIAR RURAL 
(46)3232 1091 

1100 P11562 SIM. 11 FLOR DA SERRA 

L 85550-000 	CORONR( VIVIDA P11 J 



(valores fornecidos pelo escritório de contabilidade Uritec). 

O valor atual do repasse anual do Município para Associação é de R$ 123.675,96 
(cento e vinte três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos). 

Conforme verificação há uma defasagem de R$ 37.014,06 (trinta e sete mil, quatorze 
reais, e seis centavos) para que consigamos efetuar os pagamentos relacionados a 
execução dos trabalhos na Casa Familiar Rural (coordenadora, monitoras e 
cozinheira), visto que trabalhamos em regime de internato dos alunos (durante a 
semana dormem e tem alimentações diárias). 

Requeremos com urgência o reajuste do valor do repasse, 
lembramos que na associação não houve aumento dos valores repassados aos 
profissionais acimas citados, somente reajuste com o piso nacional. 

Salientamos a importância de Casa Familiar Rural na comunidade em 
geral, pois é uma escola que trabalha com a formação humana integral, agregando a 
realidade escolar com o desenvolvimento pessoal do indivíduo. O curso técnico em 
alimentos visa contribuir para um mundo melhor com pessoas qualificadas, tanto no 
mercado de trabalho na área de alimentos, como na produção deles no meio rural, a 
capacitação se dá de forma qualitativa através de uma equipe preparada para atender 
a demanda teórica necessária para o conhecimento prévio, como também com 
conhecimento prático, pelos trabalhos já desenvolvidos. A escola também conta com 
o apoio, através de palestra com diversos profissionais de várias áreas afins, além de 
empresas nas quais são feitas visitas técnicas e/ou estágios para o aprimoramentos 
dos alunos. Sem dúvida que pessoas com uma boa bagagem de conhecimento 
possuem capacidade técnica para atuar em diversas áreas e fazer sua contribuição 
com a região. 

A Associação da Casa Familiar Rural é uma entidade pública sem 
fins lucrativos, portanto sem fontes de rendas, inclusive não dispõe de estrutura 
disponível para produção e comercialização de produtos (Lei n 1.402196 data 
1810911996, artigo 1 1) - Fica declarada Utilidade Pública a Associação da Casa 
Familiar Rural). 

Solicitamos o atendimento do aditivo para que possamos continuar a cumprir o plano 
de trabalho com qualidade para os alunos e comunidade. 

Atenciosamente, 
r 97 515 42310001 86 ' 

ASSOCIAÇÃO DA CASA 
FAMILIAR RURAL 

1461 3232 1097 
ROO PR 562 SI M# • FLOR DA SERRA 

L $5550000 	CO$ONft VIVIDA P6 J 

Respeitosamente, 
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Associação da Casa Familiar Rural 
ESCOLA DO CAMPO 

ca 	 CCC 97.515.423/0001 - 86 
FmllI Tel. (46) 3232-1097 - Rod. PR 562 - Bairro Flor da Serra - 85.550-000 

Coronel Vivida -PR. 

Oficio 04-0212024 

Coronel Vivida - PR. 27/0212024 

Senhor Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

A Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida - PR., 
pelo presente, solicita renovação da Parceria entre o Município de Coronel Vivida - 
PR., e a Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida - PR., do Termo de 
Colaboração n° 02/2023 - Chamamento Público 02/2023 (anexo Plano de Trabalho), 
para período de 12 meses a partir do vencimento. 

r 97 515 42310001 86 
ASSOCIAÇÃO DA CASA 

FAMILIAR RURAL 
(46)3232 1097 Respeitosamente, 	 RCO OR562 51 N$ FLOR DA SERRA 

L SODO 	COROfIiL VIVIDA P J 

Coronel Vivida - PR., 27102124 
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PLANO DE TRABALHO 

PLANO DE TRABALHO E DE APLICAÇÃO 

1. DADOS CADASTRAIS 

1.1— Dados Cadastrais da Instituição Proponente. 

Nome da Instituição Proponente: Associação da Casa Familiar Rural de 
Coronel Vivida 
CNPJ: 97.515.423/0001-86 
Endereço: Bairro Flor da Serra (saída para Honório Serpa) CEP: 85.550-000 

Telefone: (46) 3232-1097 

E-mail institucional: cvvcasafamiliarural@gmail.com  

1.2. CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civil) 

A Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida foi fundada no 
dia 06 de dezembro de 1993, no Bairro Flor da Serra com sede em área da 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, quando surgiu a necessidade de se 
estabelecer um método de ensino diferenciado, que proporcione aos jovens 
conhecimento específico, que possibilite a permanência desses jovens no meio 
rural. 

Inicialmente a Casa Familiar Rural era conhecida como qualificação em 
agricultura, onde os jovens ficavam uma semana na casa familiar e duas 
semanas em suas propriedades por um período de três anos (houve um tempo 
que iniciavam os estudos na 5a  série do ensino fundamental), o ensino era um 
período teórico e outro prático, voltado para área rural, onde estudavam 
diferentes produções agrícolas e zootécnicas (da região), principalmente os 
mais cultivados para atender a demanda local. Atualmente, a Casa Familiar 
Rural possui o Curso Técnico em Alimentos integrado ao ensino médio, onde os 
jovens, ao final recebem diploma de conclusão de curso técnico, estando 
prontos para o mercado de trabalho e também aptos a ingressarem em qualquer 
universidade através de processos seletivos existentes. A metodologia de 
ensino é púbica e a atividade da instituição continua possibilitando ao jovem do 
meio rural e urbano todo aprendizado necessário, regido pela pedagogia da 
alternância, que se fortalece com o passar do tempo, onde ficam uma semana 

em suas residências e uma semana na Casa Familiar, o que significa maior 
tempo de estudo integral, cumprindo a carga horaria estabelecida pelo MEC e 
SEED e assim possibilitando maior quantidade de aulas práticas e visitas 
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A.( técnicas. A Casa Familiar Rural de Coronel Vivida possui a capacidade máxima 
de ocupação cinquenta jovens por semana (em sala de aula), sendo na terceira 
série sete alunos matriculados, na segunda série dez alunos e na primeira série 
vinte e quatro alunos, que iniciaram os estudos no dia 05 de fevereiro de 2024 
totalizando quarenta e um alunos. Os jovens da Casa Familiar Rural de Coronel 
Vivida, depois de formados possuem conhecimentos técnicos para implementar 
à sua propriedade rural e urbana agregando a renda familiar, podendo constituir 
agroindústrias familiares aproveitando o local que possuem e mão de obra 
familiar e-ou trabalhar em empresas especializadas da região fornecendo 
qualificação no desenvolvimento dos trabalhos e funções a serem realizadas. 
A Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida participa do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) e Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente (CMDCA). 

2. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

O projeto em questão tem por característica a possibilidade de 
proporcionar aos jovens formação técnica na área de alimentos, aumentando 
potencialmente o seu conhecimento e preparando-os para o mercado de 
trabalho ampliando os seus horizontes, possibilitando que vislumbrem em sua 
propriedade a oportunidade de negócio próprio, rentável e agradável de 
trabalhar, além de produzir produtos orgânicos e/ou agroecológicos, livre de 
agrotóxicos, que servirão para alimentação familiar e também para 
comercialização em indústrias e comércios da microrregião. 

O curso técnico em alimentos possibilita o direcionamento para que os 
jovens possam no decorrer do tempo entregar seus próprios produtos para 
programas existentes no município como o PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar), feiras de agricultura familiar e PAA (Programa de 
Aquisição de Alimentos); o município neste caso tem a oportunidade de adquirir 
produtos de qualidade e em contrapartida valorizar o produtor rural, incentivando 
a permanência dos pequenos produtores rurais no campo, evitando o êxodo 
rural e fortalecendo a agricultura familiar. 

Um dos diferenciais que os cidadãos tem é a educação, quanto mais 
vontade tiverem de buscar novos conhecimentos melhorarão sua vida como 
também de toda a sua família. Sabemos que a educação tem sido contemplada 
historicamente com influências de vários campos do conhecimento, a Pedagogia 
da Alternância não é diferente, por ser uma ciência da educação tem como base 
a multidisciplinariedade. 

A pedagogia em questão é uma alternativa principalmente para os 
agricultores, pois além de intensificar e fortalecer o meio rural proporciona que 
os jovens tenham a possibilidade de alternar o seu conhecimento teórico com o 

prático, podem ficar uma semana estudando e uma semana no convívio da 
família junto com os pais, aplicando seu aprendizado e inovando com técnicas 
de produções mais especificadas e rentáveis, além de fortalecer os laços 
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familiares, estarão disseminando essa sinergia que só encontram na pedagogi  

de alternância. 
A pedagogia de alternância não é a solução ideal para o mundo 

educacional, porém, vem trazendo uma alternativa possível para atender 
demandas específicas de um projeto de desenvolvimento que pode contribuir 
significativamente para atender os interesses dos grupos de agentes de 
desenvolvimento e dos agricultores familiares, pois é um sistema diferenciado 
de ensino que adapta as mais diversas realidades, procurando solucionar as 
eventuais dúvidas dos jovens e também de suas famílias, quando estiverem 
diante de casos parecidos, podem ser utilizados situações análogas como 
precedentes para solução imediata destes. 

PÚBLICO ALVO: O público alvo da Casa Familiar Rural são alunos que 
comprovem ter concluído o 9° ano do Ensino Fundamental em qualquer 

Ô instituição de ensino, pública ou particular. Os jovens devem demonstrar 
interesse e se identificar com a pedagogia de alternância. O número máximo de 
jovens que podemos atender é de 25 alunos por turma, totalizando uma 
quantidade de 50 por alternância, pois para realizar um bom trabalho e para que 
a pedagogia de alternância ocorra na sua integralidade é necessário que 
algumas ferramentas sejam colocadas em prática, como: a visita às famílias, 
visitas técnicas, plano de estudos, colocação em comum, atendimento 
personalizado entre outras. As matrículas são realizadas em determinado prazo 
e quando excedem o número disposto de vagas é realizado uma prévia seleção 
feita na secretaria do Colégio Base (CEAB), orientada pela SEED e posterior 
entrevista. 

Os principais frequentadores da Casa Familiar rural são jovens, filhos de 
produtores rurais que buscam nessa instituição uma metodologia de ensino 
teórico e prático que possibilite vivenciar a realidade técnica, profissional e troca 
de experiências onde levem o conhecimento da escola para a realidade familiar 
e apliquem em suas propriedades, bem como trazerem para o ambiente escolar 
as práticas já realizadas pelos seus ascendentes. O curso técnico em alimentos 
não é exclusividade de alunos da área rural e nem para residentes da área 
urbana, como era no princípio, pois o grau que é conferido aos formandos é o 
de Técnico de Alimentos, que abrange diversas áreas da profissão. 

Os jovens saem qualificados, pois o Curso tem reconhecimento do 
Ministério da Educação (MEC), possui um excelente quadro de colaboradores e 
possibilita que os jovens participem de várias visitas técnicas e realizem aulas 
práticas em diferentes áreas alimentícias, agrícolas e zootécnicas, de acordo 
com o plano de formação estabelecido e formulado pelo colegiado, ampliando 
seu aprendizado. 

METAS 



QUALITATIVAS: 	 Si) 
o Seguir a pedagogia de Alternância: primamos em seguir os ditames das 

pedagogia da alternância, pois sabemos o quão esta forma de ensino é 
importante para o aprendizado do jovem e também para o seu crescimento 
pessoal e profissional, porém para que tenhamos bom resultado devemos nos 
ater ao máximo possível para os instrumentos da pedagogia, quais sejam: 
acolhida dos alunos, acompanhamento personalizado, colocação em 
comum, plano de estudo, aulas e caderno da alternância, caderno da 
realidade, visita as famílias, visita de estudos, projeto profissional de vida do 
jovem, conteúdos vivencias, palestras, exercícios, avaliações, partilha (lista 
de alimentação). Estes instrumentos são realizados na Casa Familiar Rural 
para que o jovem aprenda a importância do bom relacionamento com o 
próximo, a importância de aprender a aprender e de demonstrar o seu 
aprendizado teórico na prática, seja na sua propriedade, nos estágios ou nas 
empresas onde forem trabalhar. 

Formação integral do jovem: a Casa Familiar de Coronel Vivida é integrada 
ao Colégio Estadual Arnaldo Busato, possibilitando que os jovens concluam 
o ensino médio com formação técnico profissional, pois além de terem em 
sua grade escolar todas as disciplinas da base nacional comum, tem também 
as disciplinas especificas do curso técnico, os alunos tem acesso aos 
laboratórios: físico-químico, informática, plataformas digitais, biblioteca e 
espaço físico para as aulas de educação física no CEAB. O governo do 
Estado disponibiliza os professores de todas as disciplinas (base nacional 
comum e técnica), estes cumprem a carga horária determinada pelo Estado 
na Casa Familiar Rural. 
Participação familiar: os pais são como associados da casa familiar enquanto 
seus filhos estudarem na instituição, o que faz com que haja uma maior 
participação da família na vida escolar dos filhos, ajudando no aprendizado 

0 através das visitas que são feitas as famílias, oportunizar que toda a família 
do jovem participe junto à escola por pelo menos um encontro por ano 
(reuniões e atividades extra curriculares onde contamos com a presença da 
grande maioria dos pais e familiares). O estudo na CFR-CVV é público e por 
este motivo não se admite cobrança de mensalidade para manter os jovens 
estudando, é um ambiente livre de preconceitos como: raça, sexo, etnias, 
religiões, dentre outras, todos são tratados com isonomia. Existe a 
possibilidade dos pais ajudarem financeiramente caso seja assim da sua 
vontade e tenham condições através de doações voluntárias para 
manutenção física e pedagógica da instituição. 

• Desenvolvimento do meio: os jovens se tornam agentes de desenvolvimento 
de sua realidade, absorvem ao máximo o conhecimento que a Casa Familiar 

Rural lhes proporciona através de estágios, visitas de estudos, aulas práticas, 
cursos e palestras proporcionadas pela mesma, diante disso os jovens se 
tornam agentes disseminadores das práticas de produção, de técnicas 
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atualizadas de cultivo agricola, dos métodos de desenvolvimento social e 	 / 

profissional, para isso devem ser acompanhados e orientados por profissional 
capacitado para poderem analisar uma propriedade e diagnosticar os 
principais problemas e apresentar soluções específicas, melhorando a 
sustentabil idade e fortalecendo a agricultura familiar de subsistência. 

Contamos com parcerias: SENAR-Sindicato Rural. Prefeitura Municipal de 

Coronel Vivida - PR., Secretaria de Educação do Estado do Paraná, e outras 
entidades e particulares que apoiam e contribuem na formação e treinamento 

desses alunos. 

QUANTITATIVAS: 

As metas quantitativas da CFR-CVV são de atender o máximo de alunos 

possível, de acordo com a nossa capacidade de lotação, os nossos alojamentos 
comportam cinquenta alunos por semana. A principal meta é fazer com que 

todos que iniciem seus estudos permaneçam na CFR-CVV, e que possam 
adquirir o máximo de aprendizado que conseguirem, que saiam preparados para 
atender as demandas da região, seja em produção de alimentos em suas 
propriedades ou em colaboração em empresas. 

Temos convicção de que todos adquirem capacidade técnica para 
realizarem seus objetivos profissionais, alcançar a independência financeira, 

pois a partir do momento que os projetos começam a render vão considera-los 

pequenas empresas que podem lhes proporcionar lucros sem sair do meio rural. 

DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO: 

A Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida—PR. segue a 

mesma metodologia de todas as casas familiares rurais, porém se diferencia no 

curso oferecido, o objetivo é formar jovens para a produção e/ou transformação 
de alimentos de forma saudável, rentável e entrar no mercado de trabalho: para 

que isso ocorra de forma significativa é necessário planejamento, trabalho, 
dedicação e responsabilidade. A pedagogia da alternância é assim chamada por 
alternar estudo teórico e prático, possibilita aos alunos estudarem uma semana 
na Casa Familiar Rural e permanecem outra semana em suas propriedades, 

comparando métodos que os pais utilizam com o que foi ensinado em aula, 

colocando em prática o aprendizado que tiveram. 
Na semana que os jovens chegam à escola eles participam na segunda 

feira de um momento cívico, percebemos a importância de ensinar o patriotismo 
aos nossos alunos, após esse momento é feito uma mensagem para iniciar bem 
a semana e uma oração onde todos possam participar: após esse momento 
iniciam-se as aulas. 

Os professores que não estão lecionando (em sala) no momento. 
chamam aluno por aluno alternadamente para que seja feito o acompanhamento 
personalizado, nesta ocasião buscam entender quais as principais dificuldades 
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dos jovens, seja na escola ou na família e é nesse momento que será averiguado 
se os alunos fizeram as tarefas enviadas na alternância anterior, bem como 

N  

buscar entender a realidade familiar e particular do aluno. Durante a semana os 
jovens participam das aulas teóricas e práticas e quase toda semana fazem uma 
visita técnica sobre o que aprenderam na semana anterior para fixarem o 
conhecimento. 

Os jovens são divididos em grupos durante a semana, onde cada grupo 
fica responsável por uma determinada tarefa diária da Casa Familiar Rural, 
ainda na segunda feira é realizada a colocação comum, que é o momento onde 
existe a troca de experiências. Nesse momento os alunos trazem de suas 
propriedades informações sobre como é o dia a dia e como são realizadas as 
práticas e trabalhos agrícolas - zootécnicos, bem como dúvidas pertinentes ao 
assunto, diante disso os professores podem agregar o conhecimento cientifico 
ao existente. Uma dificuldade que se enfrentada pelos alunos é de levar novas 

. técnicas e que estas sejam aceitas pela família (resistência dos pais a 
mudanças), pois existe uma grande insegurança em deixar que os filhos 
apliquem novas técnicas em suas propriedades, diante disso se o jovem alegar 
que existe essa resistência de mudança por parte de suas ascendentes 
podemos, dentro das possibilidades agendar visitas para mostrar novas 
oportunidades aos pais que obviamente demonstrarem interesse. Findada a 
semana os jovens retornam a suas propriedades munidos do plano de estudos 
e caderno de alternância, materiais esses que servem para que o jovem 
responda alguns questionamentos junto com a família sobre o que estudaram 
na semana anterior na CFR-CVV, é nesses materiais que são colocados avisos 
aos pais e os deveres e/ou tarefas de casa, o documento deverá ser assinado 
pelos pais e/ou responsáveis e entregue na CFR-CVV na próxima alternância 
que o aluno vier a escola e é indispensável para que o jovem participe da 
colocação em comum, além disso, é um instrumento fundamental para aumentar 
os laços de ligações entre a escola e família e mostrar a importância que existe 
na colaboração dos pais quando ajudam a resolver as questões enviadas. 

Isso se repete por três anos consecutivos, totalizando sessenta 
alternâncias, cada uma com um tema gerador diferente elaborado e definido 
pelo colegiado, no segundo e no terceiro ano o jovem realiza o estágio 
obrigatório com carga horária de cento e trinta e três horas das duas últimas 
séries para aprimorar os conhecimentos, no terceiro ano deverá ser elaborado 
um projeto de vida, neste, o aluno escolhe um tema que se identificou durante 
os dois anos (anteriores) e faz um estudo aprofundado, pesquisando, buscando 
depoimentos de outras pessoas de maior conhecimento e também falando de 
sua realidade. O projeto de vida do jovem é requisito para conclusão do curso 
técnico em alimentos, deve ser apresentado a uma banca examinadora que irá 
questionar e avaliar se o aluno está apto para ser aprovado. Existe a 

possibilidade de implantar em sua propriedade o projeto, economicamente 
viável e com rentabilidade para toda família. 



A EQUIPE MÍNIMA DEVERÁ SER COMPOSTA DE PROFISSIONAIS 
DESCRITOS ABAIXO: 

. 

Quantidade mínima Cargo Carga Horária 
(Dl 	 - Coordenadora 40 h/semanais 

01 Cozinheira 40 h/semanais 

01 Monitora noturno 40 hlsemanais 
01  Monitora diurno 40 h / semanais 

*SOLICITACÃO 

01 Monitor diurno (auxiliar 40 h / semanais 
geral) - 

01 Ajudante externo - 40 h /semanais 
40 h / semanais 01 Ajudante serviços 

gerais  
*N ecessá r io  a contratação de mais um profissional: 
*Atualizar valores repassados para funcionários. 

REPROGRAMAÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Manutençã o* 

Utihzaçào do saldo credor do Chamamento Público para manutenção da instituição. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA/SERVIÇO 

A associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida tem experiência 
na pedagogia de alternância, pois desde 1994 trabalha com esta forma de 
ensino, porém como explicado acima, era somente qualificação em agricultura 
e com o passar dos anos foi evoluindo e em 2009 iniciou a primeira turma do 
curso técnico em alimentos e em dezembro 2023 se formou a décima terceira 
turma do curso técnico em alimentos da CFR. O trabalho que desenvolve é 
voltado para o bem estar do jovem e para seu máximo aprendizado, o intuito é 
que formem capacitados para enfrentar diferentes situações relacionadas ao 
processo de produção alimentos (desde plantio até consumidor final), que foi o 
que aprenderam na Casa Familiar. 

4. OBJETIVOS 

Formação Técnica Profissional: A ação é a formação dos jovens para que 
possam melhorar a sua qualidade de vida e de sua família com mais dignidade 
levando em conta os princípios básicos de convivência e abrindo precedentes 
para que eles disseminem o aprendizado no seu meio social, influenciando mais 
pessoas, ajustando as suas propriedades, como um negócio rentável, ser 



nZ I. administradores desse negócio. Desta forma a agricultura familiar ficará mai  
fortalecida 	e 	os 	pais/responsáveis 	incentivarão 	os 	seus 	descendentes 	a 

permanecerem nesse negócio. 
Formação Pessoal: Os matriculados no curso técnico em alimentos da 

Casa Familiar Rural de Coronel Vivida aprendem a viver em sociedade e serem 
mais colaborativos e humanos, durante os três anos que ficam na escola 
aprendem regras básicas de convivência que serve para toda a vida do jovem, 

como colaboração nas mais diversas situações, relacionamento interpessoal, 

trabalho em grupo e também como se portar individualmente nas diversas 

adversidades que pairam os caminhos, alcançando seus objetivos através da 

meritocracia, 	sem discriminar, 	humilhar ou 	utilizar de outras pessoas 	para 

alcançar seu próprio sucesso. 
Possibilitar aos jovens estudantes uma formação técnica integral na área 

de alimentos (com base na agricultura, 	indústria e comércio), aumentando 

potencialmente seu conhecimento e preparando-os para o mercado de trabalho. 

Intensificar e fortalecer o meio rural, proporcionar aos jovens conhecimento. 
inovando com técnicas de produções mais especificas e rentáveis, além de 
fortalecer 	laços 	familiares. 	Propiciar 	alternativas 	de 	desenvolvimento 	que 
possam contribuir significativamente para atender os interesses da sociedade 
civil (urbano - rural). através de um sistema diferenciado de ensino que busque 
melhorar a sustentabilidade e fortalecer a agricultura familiar. Atender o máximo 

de alunos possíveis através do método da Pedagogia de Alternância sendo uma 
metodologia 	de 	ensino, 	com 	formação 	no 	ensino 	médio 	em 	Técnico 
Profissionalizante em alimentos, utilizada para a formação do indivíduo do meio 

rural, com uma estrutura de ação conjunta entre escola e família, 

S. METAS DE ATENDIMENTO 

Visitas as Famílias: são um instrumento para o aprendizado do jovem, por esse 

motivo buscamos sempre atender o maior número possível jovens por mês. Esta 
visita serve para que os colaboradores avaliem a evolução do jovem com o 

passar do tempo na CFR-CVV, quais as perspectivas da família em relação a 
escola e quais as maiores dificuldades que o jovem sente ao responder o plano 
de estudos junto com a família. É uma forma válida para aproximar mais as 
famílias dos jovens com a instituição de ensino, sabe-se que a participação dos 
pais na vida escolar dos filhos é fundamental no seu aprendizado e 
desenvolvimento. 

Palestras: dentro das disponibilidades de profissionais qualificados o 
agendamento é realizado, geralmente são realizadas com profissionais da 
saúde, engenheiros agrônomos, veterinários, zootécnicos, área de alimentos, 
dentre outros. 

Avaliações: são realizadas em cada disciplina específica e orientadas pelas 
normas da NRE-SEED-PR: com o objetivo de quantificar o aprendizado do aluno 
para este ser aprovado. 
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Atendimento personalizado: prática que tem por objetivo fazer o aluno sentir-sé 	?- 
especial, único. Usando linguagem adequada adaptando a cada jovem, visando 
fortalecimento de vínculo entre educando e educador. 

6. METODOLOGIA DE TRABALHO 

O projeto em questão tem duração de três anos por turma, a turma da 
primeira série inicia (neste ano) suas aulas em 0610212023, enquanto a segunda 
e a terceira séries iniciam na semana seguinte juntas, e assim sucessivamente 
as turmas vão alternando uma semana na CFR e na semana seguinte na 
propriedade, ou seja, enquanto a primeira série estiver na Casa Familiar, a 
segunda e a terceira estarão em suas propriedades e vice e versa. 

A equipe de trabalho que será contratada com o valor da chamada pública 
é a que está disposta na tabela acima, vamos exemplificar a atribuição de cada 

. 	função: 
O Coordenador será um líder responsável pelos acontecimentos e trabalhos a 
serem realizados na Casa Familiar Rural, bem como delegar funções aos demais 
colaboradores, organizar eventos para arrecadação de fundos para a instituição, 
buscar parcerias de estágios, aulas práticas e visitas técnicas, participar das 
visitas técnicas, manter a ordem na Casa Familiar Rural, aplicar advertências 
aos jovens, monitores e professores caso seja necessário, é responsável pela 
boa gestão da organização e deve ter curso superior. 
A Cozinheira que será contratada através deste chamamento, deverá ter 
experiência e demonstrar que é proativa para trabalhar em prol do bom 
funcionamento da instituição, tendo um bom relacionamento com os alunos e 
toda equipe de trabalho. 
Os Monitores: tem responsabilidade com os jovens no seu turno de trabalho, 
sendo que se algum jovem ficar doente, os monitores ficam responsáveis em 
entrar em contato com família e se necessário levar até a Unidade de Pronto 

• Atendimento (a Prefeitura Municipal disponibiliza um automóvel que poderá ser 
utilizado); são responsáveis por manter a ordem na casa e são autorizados a 
chamar os pais ou responsáveis quando necessário, até mesmo levar os jovens 
para suas casas quando a situação se tornar inconsistente (sempre deixando 
outra pessoa responsável para os alunos que permanecem na CFR-CW), 
também realizam vistorias para manter a ordem, limpeza e bom convivo entre os 
colegas dos quartos e organizam os horários e seguem as regras estabelecidas 
pelo regulamento interno para que sejam cumpridas. 
Os principais parceiros da Casa Familiar Rural são: Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida, SEED-PR., Sindicatos Rural de Coronel Vivida e SENAR. 
A maioria das atividades serão desenvolvidas na própria Casa Familiar Rural, 
sendo que a Casa engloba também o Centro de Profissionalização em 

Agroindustrialização - CEPAGRO, pois tem cessão de uso dos 
estabelecimentos, as empresas/industrias ali instaladas tem como obrigação 
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descrita emem cláusulas específicas do contrato a possibilidade de os j oven& g) 	/ 
participarem de aulas práticas nas unidades contratadas. 
As atividades que não forem possíveis ser realizadas na sede da Casa Familiar 
Rural serão feitas em outras dependências, como por exemplo: CEAB, fazendas, 
sítios, empresas, frigoríficos, dentre outros que atendam as nossas 
necessidades. 
Os jovens estudam um determinado tema gerador em cada alternância, quando 
retornam para a CFR-CW, após terem trocado experiência com seus pais e 
familiares participam de colocação em comum e visita técnica, onde a maioria 
das vezes tem a possibilidade de aprender na prática o que estudaram na 
alternância anterior, podem relembrar os ensinamentos técnicos teóricos e então 
realizar um diagnóstico da propriedade/empresa/indústria em questão, 
observando os pontos fortes e fracos, os riscos, oportunidades que pairam sobre 
determinado negócio. 

7. ATIVIDADES E CRONOGRAMA 
OBJETIVOS Descrever Diária Semanal Quinzenal Mensal 
Especificar 	os 1 resumidamente (1) 
objetivos 	e as 	atividades Semestral 
consonância com as necessárias (2) 
atividades a serem 1 para atingir cada 
executadas durante objetivo 
o 	prazo 	de proposto. 
Execução. 

1. Aulas 1.1 	Aulas 
teóricas presenciais 

1.2 Vídeo X 
aulas 

1.3 	Palestras 
2. Aulas 2.1 	Visitas 

práticas técnicas 
2.2 Visitas 	as X 

famílias 
2.3 Afazeres 

na escola 
3. Avaliações 3.1 	Apresentaç 

ão 	de 
trabalhos 

3.2 Avaliações 
por X 
disciplina 

3.3 Plano 	de 
estudos  

3.4 Estágios  
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4. 	Participação 4.1 	Plano 	de 
formação 
de famílias 

4.2 Reuniões 
4.3 Atividade X 

extracurric 
ular 

4.4 Eventos da 
Instituição  

8. FONTES DE RECURSOS: 
A) Governo Estadual (FNDE) 	 R$ 
B) Doações diversas (água, luz, internet, alimentação, R$ 
combustível, etc).  
C) Governo Municipal 	 R$ 154.594,92 

Obs. 1: O item A, se refere ao fundo nacional de desenvolvimento educacional, 
onde o estado repassa para o colégio Estadual Arnaldo Busato um valor 
estimado de cinco reais por aluno do curso Técnico em Alimentos, que é liberado 
não mensalmente, mas aproximadamente cinco parcelas anuais, que não é 
repassado para a CFR em dinheiro, mas sim em materiais de limpeza e cozinha. 
Obs. 2: O item B, se refere a ajuda recebida de entidades governamentais e não 
governamentais para a manutenção da CFR, porém não é repassado nada em 
dinheiro, os valores mensurados são pagos diretamente pelas empresas e o 
cálculo exposto é anual. 
Obs. 10 item C, refere-se ao valor da chamada pública em questão. 

9.METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

Ó 	
A avaliação que os jovens recebem é trimestral, porém estas notas se formam 
através de várias avaliações que são somadas e divididas pelo número de 
avaliações realizadas no trimestre. No entanto, é necessário que os jovens 
alcancem a nota mínima de 6.0 por trimestre ou o total por ano para que 
consigam, passar para o próximo ano, assim acontece nos três anos. 
As avaliações com os pais serão realizadas na maioria das vezes 
individualmente, quando é feita a visita às famílias, como descrito e 
exemplificado anteriormente, e também nas reuniões onde pode-se debater e 
avaliar o serviço prestado. 

10.INVESTIMENTO MANTENEDOR DA CASA FAMILIAR RURAL 
Repasse anual de recurso, de nível municipal.  
DESCRIÇÃO DOS ITENS 	 VALOR PARA 2024 

Salários 	 93.641,81 



FGTS 	 -- 8.592,66 

Pis 997,37 

INSS 41.133,65 

13' salários 7.672,07 

113 férias 2.557,36 

[TOTAL GERAL 154.594,92 

Obs.: Os valores da tabela estão sujeitos a alterações. 

PLANO DE APLICAÇÃO APROVADO 
PROTOCOLO n° ................................................ 

NOME . .............................................................. 

Assinatura 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

Nome . ................................................. 

................................Assinatura 

Nome . ................................................. 

................................Assinatura 

Nome . ................................................. 

................................Assinatura 

Nome . ................................................. 

............................Assinatura 

CFR-CVV: Casa Familiar Rural de Coronel Vivida-PR 
CEAB: Colégio Estadual Arnaldo Busato 



Associação da Casa Familiar Rurtt° 
ESCOLA DO CAMPO 

CGC 97.515.423/0001 - 86 
F 	 Te). (46) 3232-1097 - Rod. PR 562— Bairro Flor da Serra - 85.550-900 

Coronel Vivida -PR. 

CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO 2024 

Concedente 

MAR/2024 ABR/2024 MAI/2024 JUN/2024 JUL/2024 

R$ 12.882,91 R$ 12.882,91 R$ 12.882,91 R$ 12.882,91 R$ 12.882,91 

AGO/2024 SET/2024 OUT/2024 NOV/2024 DEZ/2024 

R$ 12.882,91 R$ 12.882,91 R$ 12.882,91 R$ 12.882,91 R$ 12.882,91 

JAN/2025 FEV/2025 

R$ 12.882,91 R$ 12.882,91 

TOTAL: 154.594,92 

0 

Coronel Vivida, 22 de março de 2024. 

LOS SANTOS CARLITO 6 
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_- 	Associação da Casa Familiar Rural 
ESCOLA DO CAMPO 

CCC 97.515.423/9001 - 86 
FrneI 	 TeL (46) 3232-1097 - Rod. PR 562— Bairro Flor da Serra - 85.550-000 
Flumi 	 Coronel Vivida -PR. 

PLANILHA DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

PLANO DE APLICAÇÃO 

NATUREZA DESCRIÇÃO DOS ITENS VALORES 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS R$ 93.641,81 

DECIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL R$ 7.672,07 

UM TERÇO DE FERIAS R$ 2.557,36 

FGTS R$ 8.592,66 

PIS R$ 997,37 

INSS R$ 41.133,65 

TOTAL R$ 154.594,92 

r 97 515 42310001 86 
ASSOCIAÇÃO DA CASA Coronel Vivida, 22 de março de 2024. 	 FAMILIAR RURAL 

(46) 3232 109 7  
ROD PR 562 SJN' 0 FLOR OAFRR 

L 85550 000 	(OROFEt VIVOA PR 

CARLITO OLI'VE'IRA DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
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ATA N° 01 - 12104/2023 

Aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte três; reuniram-se em 
Assembleia Geral Ordinária os integrantes (totalidade) da diretoria da Associação 
da Casa Familliar Rural de Coronel Vivida, CNPJ: 97.515.423/0001-86, (abertura 
26/04/1994) pais, professores, a coordenadora, interessados para o bom 
funcionamento da CFR - CVV; ás 19:00 horas, para eleição de nova diretoria (abril 
2023 a abril 2025), prestação de contas e assuntos gerais. 

As demais contas relacionadas são administradas pela Associação da CFR 
- CVV - será informado a partir de agosto de 2018 (início do trabalho da 
coordenadora Elizângela): 

2018: 
Agosto de 2018: Sr. Vilson (presidente da Associação CFR - CVV, na época), 

fez empréstimo para pagamento de INSS com vencimento em agosto/2018; pois 
não havia dinheiro na CEF para efetuar o pagamento do INSS, empréstimo no valor 
de R$ 2.667,00 (dois mil, seiscentos e sessenta e sete reais) CFR-CW devedora. 

Gráfica Fama: R$ 424,00 (quatrocentos e vinte e quatro reais), CFR-CVV 
devedora. 

Magil R$ 2.376,84 (dois mil, trezentos e setenta e seis reais e oitenta e quatro 
centavos) - compra realizada anterior a agosto de 2018 - a empresa Magil fechou 
suas atividades comerciais, CFR-CVV devedora. 

Agosto de 2018: a coordenadora atual iniciou os trabalhos na CFR - CVV no 
dia 01/08/2018; como não havia dinheiro em caixa para pagamento, foi pago 15 dias 
de trabalho (ficando com saldo de 15 dias credor) CFR-CVV devedora. 

Havia férias vencidas dos colaboradores. 
Em Novembro 2018 foi realizada janta promocional com lucro: R$ 

4.586,42 (quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais, quarenta e dois centavos). 

Colaboração espontânea dos alunos (facultativa) de agosto a 
dezembro/2018: R$ 768,00 (setecentos sessenta e oito reais). 

Rifa: lucro dezembro 2018: R$ 1.214,00 (um mil duzentos e quatorze reais). 

Durante o período houve várias despesas relacionadas a CFR para sua 
manutenção e funcionamento, conforme comprovantes arquivados. 

Dezembro 2018: 
10112/18 depósito CEF: 1.700,00 
18/12118 depósito CEF: 3.520,00 
Totalizando ........... ........5.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais) na conta 

da CEF pois não havia dinheiro suficiente para pagamento do décimo terceiro salário 
e despesas da folha de pagamento. 

2019: 



Realizadas promoções (janta, rifa, pizza, almoço, contribuição espontânea - 
pais, facultativa): 

Jantar de maio de 2019: lucro: R$ 4.24253 (quatro mil, duzentos e quarenta 
e dois reais e cinquenta e três centavos). Pago multa rescisória de Clauciano 40% 
R$ 2.662,49 (dois mil seiscentos e sessenta e dois reais, quarenta e nove centavos) 
+ diferença rescisão R$ 211,58 (duzentos e onze reais e cinquenta e oito centavos). 
Saldo credor da janta de maio 2019: R$ 1.368,46 (um mil, trezentos e sessenta e 
oito reais e quarenta e seis centavos). 

Clauciano Veber precisou sair. 
Lindomar Antônio Guilardi contrato com prazo determinado 2019 (monitor 

noturno). 

Rifa junho 2019: R$ 380,56 (trezentos e oitenta reais e cinquenta e seis 
centavos). 

Pizzas setembro de 2019: Lucro: R$ 1.463,45 (um mil, quatrocentos e 
sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos). 

Almoço outubro de 2019: Lucro: R$ 2.825,00 (dois mil, oitocentos e vinte 
cinco reais); no dia 11110/2019 deposito na cresol R$ 2.825,00— dinheiro este que 
em dezembro foi transferido TED em 1911212019 para conta da CEF da 
Associação no valor de R$ 2.684,00 (dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais) 
que não havia fundos suficiente para pagamento de decimo terceiro salário e 
despesas de folha de pagamento (dinheiro este, não foi devolvido para Associação). 

Contribuição espontânea pais (facultativa) 2019: R$ 1.311,35 (um mil 
trezentos e onze reais, trinta e cinco centavos). 

Compra congelador: bolitos (pago pela Associação). 
Doação de outro congelador pelo sr. Olair Freitas. 

Retirada e depósito cresol dos R$ 5.220,00 (dezembro/2018), nas seguintes 
datas: 07/08/2019 -  R$ 2.000,00 (dois mil reais); 10109/2019: R$ 2.000,00 (dois mil 
reais); 02/10/2019: 1.220,00 (um mil duzentos e vinte reais). Dinheiro utilizado para 
compra e instalação das câmeras internas e externas para CFR (14 unidades). 

Devolução do ônibus para prefeitura; esta se comprometeu em continuar 
prestando assistência para os alunos para transporte escolar, visitas técnicas, aulas 
práticas e visitas as famílias. 

2020: 
Foi reformada a entrada do corredor da CFR-CW em 2020 (em caráter 

de urgência para poder continuar tendo aulas - acessibilidade), retirado o degrau e 
instalado uma rampa, assim como feito calçada ao redor e em frente, despesas por 
conta da Associação - lembrando que no corredor interno ainda se faz necessário 
remover o degrau no final deste e instalar outra rampa. 

Contrato 2020 com prazo determinado: Maria Aparecida Alves de Mello 
dos Santos (monitora noturna: lembrando que Maria trabalhou períodos anteriores 
sem receber, como mãe de aluno - ajudando a escola). 

Atuas presenciais até meados de março 2020 - Pandemia: 
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Preciso se 	 da associação em 2020 por 
orientação da pre 	de Coronel Vivida - conforme exposto no livro ATA. 

2020 não houve promoções para arrecadação de recursos financeiros 
para Associação. 

2020 efetuada suspensão do contrato trabalho por alguns meses da 
Maria José e Maria Aparecida. 

2020 foi pago e gozadas antecipadamente as férias e adicional do ano 
2021, para Izolete e Maria José. 

Pagamento em 1711212020 da gráfica fama 424,00 (quatrocentos e vinte e 
quatro reais). Divida anterior de agosto de 2018. Deposito Sicredi. 

Pagamento 15 dias salário Elizangela de agosto 2018: R$ 1.247,37 (um 
mil, duzentos e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos) em 25/08/2020. 

Saque e deposito na Cresol no dia 2911212020 de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) para Associação e conforme orientação do pessoal da contabilidade, MAS por 
orientação da prefeitura no dia 19/02/21 foi devolvido - TED (Cresol - CEF) para 
conta da CEF R$ 5.000,00. 

Sr. Vilson Ignácio de Lima (ex presidente da Associação da CFR - CVV); 
****12/11/2020 depósito na Cresol R$ 2.667,00***  no dia 17112/2020 transferência 
para Sicredi conta sr. Vilson (a origem desta dívida foi um empréstimo realizado pelo 
sr. Vilson para pagar o INSS agosto de 2018). O sr. Vilson informou errado o número 
da conta - estorno para conta da Cresol da Associação. CFR-CVV devedor. 

Dezembro de 2020 rescisão da Maria Aparecida conforme contrato de 
trabalho com prazo determinado. 

2021: 
Fevereiro - marçof2021: pagamento antecipado do décimo terceiro do 

ano de 2021 para Elizangela, Izolete e Maria Jose. 

Início das aulas da mesma forma que terminou em 2020 (Pandemia). 

Março/2021: devolução de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para prefeitura, 
conforme transferência 12/03/2021. 

Renovado aditivo com a Prefeitura Municipal e Associação da Casa Familiar 
Rural de Coronel Vivida - PR. 

2021, 2022, 2023: continua sendo feito benfeitorias necessárias (extensão 
da cobertura, parede, prateleiras, pergolado). Despesas por conta da Associação. 

Dívidas com a coordenadora de compras e serviços para manutenção, 
benfeitorias e consertos no espaço da CFR - CVV, para o funcionamento da 
instituição (curso técnico em alimentos). 

Autorizado gratificações aos colaboradores; contratação de novos 
colaboradores. 
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Katyane Lazarin (colaboradora do Unitec) infoÊffiõU verbalmente que a 
atividades (referente a contabilidade) da Associação da Casa Familiar Rural até 
março de 2023 está em conformidade com a legislação - faz prestação de contas 
dos recursos fornecidos pelo convênio com a Prefeitura Municipal. 

Unitec Contabilidade: até março de 2023 R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil, 
duzentos reais) - dívida que vem sendo cumulativa anterior a agosto de 2018 - 
conforme ATAS anteriores e informativo da Unitec anexo. Questionada porque não 
foi pago a partir de agosto de 2018, a coordenadora explicou que as fontes de renda 
da CFR - CVV, são promoções (jantas, almoços, contribuições facultativas de pais, 
rifas e pequenas vendas realizadas da cozinha) e que os valores arrecadados foram 
insuficientes para pagamento da contabilidade, outras necessidades para 
manutenção e funcionamento da Escola foram - são mais urgentes. Preocupação 
com as dividas externada pelos participantes. A contabilidade garantiu que não 
cobrará judicialmente a dívida e está sempre disposta a futuras negociações. CFR-
CVV devedora. 

Em reuniões realizadas na prefeitura (com Associação, prefeito, 
departamento agricultura e administrativo) em 2021, 2022 e 2023, o contador 
Paulinho se ofereceu para realizar a contabilidade de forma gratuita a partir destas 
datas; mas para retirada da documentação do escritório atual é preciso realizar pelo 
menos parte do pagamento e a Associação não dispõe de recursos financeiros para 
isso. Também nestas reuniões foram solicitadas reformas para estrutura da CFR e 
aumento de salário para as colaboradoras da CFR, verbalmente foi autorizado, mas 
informado posteriormente que não. Em março de 2023 foi renovado o Termo de 
Colaboração - Chamamento Público 02/2023 entre a Associação da CFR e 
Município de Coronel Vivida. 

A coordenadora esclareceu sobre parcerias com: 
Lions Club: doação em dinheiro que ajudou na compra de um bebedouro 

(2018); doação de frutíferas para o novo pomar (2019). 
Senar (sindicato): cursos de qualificação técnica para alunos, famílias e 

comunidade civil. 
Coronel Vivida Country Club: com ajuda da professora Nayara e Juliano 

Bordin foi doado a CFR - CVV, cerâmicas coloridas de pequeno tamanho (utilizadas 
na entrada da CFR - corredor e nas áreas externas, foram instaladas). 

ltaú (2021 e 2022): com colaboração das professoras Vanessa e Nayara, foi 
enviado projeto para esta instituição - negado. 

Secretaria agricultura Paraná - projetos da cozinha e horta 2022 (foram 
negados por não dispor do alvará). 

Promoções futuras para arrecadação de dinheiro para quitar as dívidas, 
suprir a demanda para folha de pagamento e despesas relacionadas, continuar com 
as melhorias na CFR - CVV: rifas (dia das mães, namorados, celular), bazar de 
roupas usadas), almoços promocionais, pizzas, feijoada, possível comercialização 
de alimentos na praça. 

Coordenadora emprestou aparelho celular (Samsung) e chip para uso da 
Associação. 

ALTERAÇÃO - ADIÇÃO de novos "CNAE" (ramo de atividade da Associação 
da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida-PR), para educação, produção, 
industrialização e comercialização de alimentos. 

ALTERAÇÃO nome: CASA FAMILLIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA para 
CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA. 

ATUALIZAÇÃO do Estatuto Social Consolidado. 

*CFR - CVV: Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida PR. 
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Foi apresentada Chapa Única para votação para a Nova Associação da 

Casa Familiar Rural - mandato 2023 a 2025. Em votação foi aprovada por 

NOME FUNÇÃO CPF TELEFONE  

Carlito Oliveira Santos Presidente 023.337.939-88 99905-7601 

unanimidade, a nova diretoria ficou assim 

1 	

formada: 

Marcos BrustoiÏn Vice-Presidente 087.871.219-48 99911-6072 

Carla Sarnara Poletto 

Marcia Magro Boligon 

Tesoureira 

Vice-tesoureira 

110.572.699-13 

036.104.239-60 

99911-6072 

99104-0898 

Nayara Pasqualotto Secretária 056.486.199-52 99923-6363 

Ány Wachtel Vice-secretária 110.381.409-51 99915-7282 

Cleonice Pereira dos Santos 1° Fiscal 076.845.199-05 99989-9412 

Denite Maria Pizzatto 2° Fiscal 374.146.829-00 99978-1539 

Elisete Reis Goldoni 3° Fiscal 060.614.379-35 99925-4722 

lun Lucho de Oliveira 1 1  Supl. de Fiscal 032.418.390-95 99937-5032 

Igor Lucho de Oliveira 20  SupI. de Fiscal 032.418.420-45 99974-3178 

Luci Rufatto 30  Supl. de Fiscal 000.561.919-01 	1  9972-3061 

Por ser verdade firmamos a presente. 
JLt fl 
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NOME 

ARLITO OLIVEIRA DOS SANTÜS 
FILIAÇÃO 

JU4t1UIII OLIVEIRA DOS SANTOS 
FEREZA DOS SANTOS 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

UARAt4IAÇ1f/PR 	 5110fi979 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2 01 	 TERMO ADITIVO 

Primeiro termo aditivo ao Termo de Colaboração n 9  02/2023 decorrente do Chamamento 

Público n 2  02/2023 que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO 
DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 
inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8. 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ n 2  95.515.423/0001-86, estabelecida na localidade de Flor da Serra, Rodovia 

PR 562, s/n, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná (85.550-000), neste ato 

representada por seu Presidente, Carlito Oliveira dos Santos, inscrito no CPF n 9  023.337.939-

88 e RG n 9  7.350.880-0. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo do termo de 

colaboração, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO e AUMENTO DA META FÍSICA do 

Termo de Colaboração n 2  02/2023 que tem como objeto a Seleção de entidade executora 
organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de 
cooperação entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a 
finalidade de auxílio financeiro, de acordo com os objetivos da parceria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
A prorrogação e o aumento da meta física financeira, objeto deste aditamento, está 

embasado no termo da cláusula quinta e décima quinta do Termo de Colaboração n 2  

02/2023, com fundamento da Lei Federal n2  8.666/93, Lei Federal n 2  13.019/2014 e 

solicitação da entidade juntamente com o plano de trabalho e aplicação, parecer jurídico, 

indicação contábil e Deliberação Superior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO: 
Prorroga-se a vigência do Termo de Colaboração por mais 12 (doze) meses, de 23 de março 

de 2024 a 22 de março de 2025. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: 
O valor total de repasse mensal, conforme cronograma de desembolso, passa a ser de R$ 

12.882,91 (doze mil oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e um centavos), totalizando 

para este a quantia de R$ 154.594,92 (cento e cinquenta e quatro mil quinhentos e noventa 

e quatro reais e noventa e dois centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR ATUALIZADO DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 
O valor atualizado do termo de colaboração passa a ser de R$ 278.270,88 (duzentos e 

setenta e oito mil duzentos e setenta reais e oitenta e oito centavos). 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste aditivo correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

(')RGÃO: 07 	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
L.INIDAI)E: 01 	Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 3.3.50.43 	Subvenções Sociais 
Desdobramento da L)cspcsa: 13.50.43.35 	Termo de Parceria (.)SCIP 	Para Promoção Gratuita da Fducaçio 
16 ()IU FONTE I)ES(.R1Ç7U) DESPLA DLD. N.\ I'IIRI-'.Z. 

PRINC.  
(K) 07.0 1 000 2..048 Manutenção da Unidade de 41 2457 

Agricultura 
07.001.20.606,0024.2.048 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração n 9  02/2023 de 22 de 

março de 2023. 

Estando as partes de pleno acordo firmam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 

igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para que 

surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2024. 

Asseado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANQUE 

BARRETO 96731109991 
BARRETo9673110999: 37 	

. 

Anderson Manique Barreto 	 Carlito Oliveira dos Santos 

Prefeito 

CONCEDENTE 

Presidente da Associação da Casa 

Familiar Rural de Coronel Vivida 

ENTIDADE 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

LUIZ CARLOS JAVORSKI LIDA de CNPJ 22.895.88810001-00. 0003a público 

que 84 reqU00050 junto 00 Instituto Água e Terra (IA'T), • Licença Prévia pala 

ativIdade de Comércio varejista de pedras para revestimento, Instalada na 

EST ZAPAOSKI - Sf04 - 95.390-000, Municlplo de V1RMONO. Estado do 

Pwen&  

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
114 '34 	 ESTADO DO PARANÁ ILrá

RUAN.eol.00Pad*o.. Sol?. CENTRO -CEP 305100.000-W0909,I1N9404,R 
TELIFAX: )0°42) 3040-1134 E-bOI o,.nwse000.lnwgo,0100goo.0.90r 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NI 01012024 

SÚMULA' 60221,0201 dopoot /1310142 L' Monoopgl o,' 09012017 

o PRESIDENTE O*CAM*OA MUNICIPAL DE MARQUI1190, 

ESTADO DO PARANÁ. no uso de tuas alfibu,Ções legais e de acordo com a lei 

DECRETA 

ART. 1.1; Ficam atuairados os -mentes das Tabelas constante, nos Ane,os 11 e 111 da Lei 

Mon ,1001 ,,'593/2017, 9o,lo,o* 2u100002d0 pelo 101 Municipal '000940/2024. conforma anexos 

2 381* 0,0,310 

*83.2.': 0,1. 0.0,010 L.gloIo1oo entrará 00n o300,,2 dolo de 002 pobloaçlo, 003' .35000172 dolo 

do 01/04/2024, revisadas 2. disposições em contrariei. 

Sala de SessSes da Cámara Municipal de Marti-No - Estado do Parará em 03 de Abnl de 202& 

02*20105. DOS SANTOS 

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO  
ESTADO DO PARANÁ 

RUA N.odo4oP09do..S30.CENTR0- CEP 02,6043MAR0V/N0007R 

ANEXO 11 
0000000E CARGOS DO P800010051011131000 

500*40153.4000 011.11 de 

V.*s 
Do.00.0çloda Coe30 da 
*3ooOoto,IoIl.t$o 

Ca*p 00,40.0. 
k..o16 

I-*3olIsaIoeO 00 Advogado I8IIOOAS 

00 C0002d00 10HORAS 

00 Sao:ptoelo(a)G.pl 40110042 

e-ado,lolstne.00 	 102 1 A6o,lio,Ado001IsO00100 4080065 

Il-OposOasI 	 III 1 Auxiliar doSoMçOs 01.019 40110045 

TANftA°A°-I40VtISD(VIN(NT0 

D.00568300.d.0O35,d. PresO0000taEIElal 1 R.kp..da V.sdo..0.Ioid.15$ 
Advogado 81 5.112,92] 

5~8) Geral IV 4.574.37] 

Coatado. a 3.524094,] 
A290o.AdsrAlUi00Ilon II 1.506.75 

AOA2.ed.S.P24ç0sGerei * 1.703,07 

CÂMARA MUNICIPAL 00 MA0OUINIOO 
lOTADO 00 PAaA.A 

Câmara 411'lunici pai de °'30  

£ara:jci:asdo1Su!-?araná 

CNPJ 

EXTRATO 

CONTRATO 9' 00-2024 

~ANTE: CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL. órgão político - 

:iIf000lliOo, 00000043 Soa Sete de S8(c.,obrSo 09- Poça Roo Rnóaa& Centro - CII? 85.301-

Lao.ojoious do Sol. inoc,na 00 CNPJ/MF nó n.78.l 19.336#000I-65. ncaae sio .cp,eocatodo 

Presidente CarO.. Alberto Machado, bpssjleiro, casado. agente político, po3tador do 1W 

.00.039.20.864.349.039-5. IP9idCOtO 3 domiciliado 05Rua Sa.genoo João do Noocom0018 

es. 266Cept5301-4.40-L.esojco*do Sul. PI 

NTRATADO: AMPERNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. i.ucnoa no /2931 .84 
96.41900001 -09. IocIip,oda no Soa Moocobol Conduto Roedoo. 2322- Lanojeí.oa do SullPr 

1: 85.301-060. r~ soo IcpPcseTlodo pelo Sr A,llOoliO Gilistatir Dias. 903.61*1*90 di000ciado 

ppsáoio. pogoadop da (1°t' 062.331.889.94eR6 I0,I0I.759-11 *3,10274300 edø*liciliodo 3800 
lojodou do Sul. Soado do Poesnd. na Rua Antonio Fraozooi, n* 357 1W: 85.302-091. 

PROCESSO: Contraio 0701/2024. 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIM101A - 0CM. 
SF0068 FIXO E ASSIS1'ENCIA PREMIUM pos o CRoa,. Municipal do La*joio.a do 

VALOR DO CONTRATO: O o.Io total 6 de ES 4.752,00 (quatro mil. $5800320107 a 

Ucoboedois) por 24 (vinte P q04100). seodo o o.ke de R$ 198.00 (censo r000o00 00.0010400) 
.840.238 p440 mediante p000LoçSo de serviço oopeooe100sçIodo tola Escol. 

PRA7.0: O prazo de e.eon.ç0o * 4igOocio é de 24 NoNo e quatro) 8100.0. podendo $03 

rogado 2191600 doo Ci0000, Municipal. 

)A DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA: 

Ópo*o 	 Cl 	 CAoo.ara MuokIpaI 

L'nId.dp 	 000 	 COoluro TMonfofpaI 

0I.03I.000I.2- 

C-L. 	 0130 

Coolo 00.3*00 	 33,90.39.97.00 	 'P1 

MUN 
EDITAL. DE 

A C-~do CooO.I,çAo 0904010.20001000 	 300 chá~ 3411000070100244003.00 
o CREDENCLOO-OENTO do 008002 li-.P210 l*ç4o do 0000900 4, oIdqo** p052dS. 
grandioso do 00005 31,11/0.1100 e do oo.np000çao do 04.0251,0 '.5,to., da .00d0 008 05 
prtos*lo.000l 1001055 d.000Io. 00 10000 de ,,IoOoolo - 191.00 Ido a0063 goa, apds a.d50a a 

3318000*600 
1.400* Rb~ 4. 059*0 

CPÇ 25' 
043035.543.01 

IOA8LITAÇÃ0 
060810630 

Pedoso, Lonas 1100309 
Fo.od.odaloelo 000000 da Sao.. 

I00.050.15.79 
010 590.53842 

OABLITADO 
0600.10000 

ivdodpOdas Pai.. 
($550.800 4Uen.000 

872.1211.040-20 
754.298.579.00 

HABILITADO 
HAOUTAOO 

M00010AO911a00 da soa Ar~ 
*90,60 Oaooasao 

1T4,322,T50.01 
411.124.340-03 

068030600 
O4A8LPTAOO 

l4als de Souza 
NenaIdo 2*6 

103.0040439-87 
08(9.240.500.00 

0AOLITAOO 
l'IA8LITAOO 

1108354000 O4,OS93T/Q08 00010 00 500000409590008) * 0405 005200500(I010 00 PO4000990

4060.401, o oO'000ao 45,4 .4,1.. ao 00000. 40909000 do d000,.nFoo. o oalgo.e do. 
ivostoodas 00000. 0.50 561.0*-.* pr99udU.do., poo 2.Osspo,1ç*od. 850290 
Co~ Vivida. 034. 04/O de 2024. 
,o, R. ScOp,ld 	 (1.40. 8~ 	 40on.edo de 0. .8220 
Ayola da Con06tsçOo 	 Eqodp. dSAplIO 	 Egoa do Apoio 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ECTADO DO PARANÁ. 
3498018°. 007120244.03/04/2024 - Concurso Público .1.. 001(20224.301050022 
Odmool.: Doa 06,90 .00Ioldo. os Candidatos JEFERSON DANTE OALLINA, oscoçdo 
177150, o EDEN8.SON LOCOTI1, c,gUoçao n 076950 00.02*1440 050 02090 público do 
Ago,,Oo Oficial da Toslspoel,., do C00000to PLA1,00 abade 99404. do Editei n'. 001/2022 
3010512022, P01 não sa pronunciar no p0920 ost,b./.odO no (doai da Convocação o'. 
066/2024 do 19103/2024. 
Edital n'. 068/2024 do 03/04/2024 - 000u*oso PbIico 0 0. 00102022 da 3080/2022 
Rúonola. C090004çAO do oaodoulos 00,021114100802 C0001'No P006100 00.00112022: 
Coso P000100: Assoo. OOloIaI do To.oa000.s 

"bnT Classifico Nome do CandIdato N. LoT.çdo une *na 

9' çle k.sc.Içd 

41  0085011 ADÃO 
600 

Soeol.na 126,4000014o 06..., 
MARQUES VkçA00Urbanismo. 

3" 80  ALESSANDRO 00050060 Municipal do 06.., 
WASCZU4( Vooçio. Urbanismo. 

Doo o(s). Cao.d14ato(a(s consoocado(s) 1003 poszo da 24hOOoon(eol. o 9010000 
horas). O 040101 da 04 (quatro) de abril de 2024, para CO3lpar500P 00 Departamento do 
Gestão de Pessoas. 8112 O Praça dogolo Milazomo SN, on ConsoaI Vi.ida.PR, para 
dado'.' NO 000:/a 010000002400 p0000000 SUO se habilitou e,nconcurso. 

OVO O Cu,tdo0so Não 0000pa,aoando 001 não 50, pooc*00000do no p'aoo 
esIobnInodO Testo doo, 5.000 000000aSOalnOnlO eliminado do CoT00790 Público, .60.00 
olosoOs do Ed:IuI o'. 01/2022 70)0/05/2022. 
A publicação nas integra do. 0105 OOilTa 000001,2 ,90 10:5900/06 00 509/lOtO ,ndo'oço 

9010030 232072040 pela Leis 
Uo010pal ri* 3063,4.26 do ou/o do 2020. ..gulalnootuta polo 00020:0307090.  dl 14 de 
julho do 2021. 
Edital ,o•. 031/2024 4. 0310412024 - P3400550 0.1.1400 Simplificado ri*. 00112023 do 
1300212023 SÚeooI.: Convocação do candidates(s) (,A01104d01s/ ,o Poncosso 5.6500 
ScnpA0cado do Tatoporóflo 
CARGO. PROFESSOR MUNICIPAL TEMPORÁRIO 

N. 	 Nome 	 CIas.iflcaçâo 	 8? 

034080 	 Pa080co*o 

1 	 0,1. de 00.124 4/005 	 17' 	 861(23 

2 	 000510 Ti.,o,no do CojICe 04.. 	 19' 	 962123 

O(A) CandId010(o) oop000.dolo), 10.11 prazo de 2490600.8060:00 $0,0.). 0000nIoo do dota 
do 04 Iqootpol do abril do 2024, polo  omlporeceo no DopoovnonO do 0*0040 do 
Pessoas, Ido Praça Angelo Mozzo.no, SINo... Coronel Vivida-PR. polo deolo'., 500 .0*02 
00 040.0009.. solo pena do poda da 0002. 
A publicação 05 lotagoa dos ato. .0610, 0*0400,0.5. d:cpoolool 110 tO9V:T/a o7d810Ç0 

O eI,dono' hI0p0/oho.40f//T(2://T0/90.."°T .0050.0/ 	 ' 000l0000 autorizado 00/a Lei 

MVn000aIV°  3063,6.2640,0000 do 2021. o.gUIaoloTtdOa pelo 00000/0007691,700 14 d. 
julho de 2021. 
Editei o'. 020/2024 da 03104/2024 - Processo Seletivo Simplificado 3. 00312023 do 
1611012023 Siobul.: C0000açdo de catd,da:o/sI h,bll:lado(s) 00 Poncooso S.10t:oo 
Sobpolcado 4. Temporário 
CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL TEMPORÁRIO 

8? 	 saoe. 	 CI,,.Oloaçãa 	 04° 

0.000. 	 Pp08000lo 
1 OAIANE DA LUZ DALPIZZOL 530 2780/23 

O(A) C.adldato(a) oonsoc.doivI. 1,0, prazo do 2411 frota o 911450 .00000.0004042 data 
do 04 (quatro) da .4/6 do 2024. para co,op.r.00o .3 O000aoan10010 do Gestão do 
Ponso,n. 5/o Preço Angelo Mn040n,o, 5/N, .o, Copuoo4 Vloid..PR, pala doU.,., 50 000/a 
00 não 0vogo, .06 P030 do poda da vaga. 
A pUbI0,0a0 na I010gPo dos 0005 001012 encontra-se d:sporlool v0 seguinte endereço 
.1.300:00 (3i,4olui8Ú/1)Y000V/0/00°U/ii.L000./.0000Vi' . 040001.10 Ool0000dO polo Lei 
MAnlopaIo'3063,d026d0 maio d02021,lOgSA00100llado pela D00900 ri* 7691.dO 0440 
julho de 2021 

00,000003 00000E1001010-P0 
Adi r' 11.5.0001. 00010.0090085.901.106100.400050000000.0030301/00*. 
000.50. 00010 0091.00008A6.A,000J5000.100005901'44 600.8140004.00100008000005 

.5200 0,ao00O 200020. PA• 2.O$08 01000060 .SloOO. .9010000 p09040 .09020000,18 

000000100065000010.000

CM
CONCIEDENTE

M~/5O$(P101000I 0191003011000000 '1005000*0000607*1615105.0901 o'tOOdOOaO90l.55 0400 O 

Rd- 

051500000010.00ma30020000000om20Ca0*352000 025  0100002a 040191300011.0 

6,0.82560081900 	 .020950002000 0400 0901, 0.0007 

60.00.9.1 0000000000.nenops000AoosL000.610j.'OOua: 32S001.20.P.00090s000'00000a.001000 
.09100 1~* 0~)@~ OeOIa.9.04.4002100431$0500402002. 40ooeg.'o. op000 0392.09 

s00105000sP000s0000..oa.00s.o, 50o0390.00a*8007*09400035. ..90000a0000aOa1551 
5005000*000000005001100950095290981 o.00 080900.090.5,00. 

(ROO 

CORREIO 
Çrç r&0 	 005»0-00 K 

Sobre nós 
O Couoj Correio e 400004 do çi900 negócios dndUadOO 4 OOI0000LAI)11. 

Sonnool opaI.00ado.1 pOlo' contar 949100125 000000(0004 ('naçrm de 00.500 

ClIeflIt$.A partir 820(OeOltIAOdU1*14entre 3440600.110 der pubIidddlI&0 goadoa. 

atOIllç$0%i01021005 jorninK (oodlibull0010 p00490040 valo. aos empreendi-

mentos de 90050' 990141.100 e p.iotrlp310000tn apoiar o c.oOC(/1001116 da 

epLeoda CO3tU Vnoloa oaltpr mAio.. 

LA000Joo,uo do /6//000.01 do oouç:: do 2024 

C.dla Albproo ,0O,ohoodo 

.°.01ooIo (;iIo,ao 1)12.0 
Coot.'ot,do 
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serão transferidos para o INSTITUTO, no exercício de 2024, o valor 
de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), montante 
destinado pela Governo Federal para o custeio de serviços de Atenção 
Especializada à Saúde. Prazo de execução e vigência: 12 meses. 
Coronel Vivida, 01 de abril de 2024. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. Jaiana Kevilin Gubert, Fundo de Saúde. Cassio Francisco 
Mozaner, IMNV. Mauro Joel Pizzato, IMNV. 

Primeiro termo aditivo ao Termo de Colaboração n° 02/2023 
decorrente do Chamamento Público n° 02/2023 que entre si celebram 
o Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO DA CASA 
FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA, CNPJ ri - 
95.515.423/0001-86. Prorroga-se a vigência do Termo de Colaboração 
por mais 12 (doze) meses, de 23 de março de 2024 a 22 de março de 
2025. O valor total de repasse mensal, conforme cronograma de 
desembolso, passa a ser de R$ 12.882,91, totalizando para este a 
quantia de R$ 154.594,92. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Termo de Colaboração. Coronel Vivida, Coronel Vivida, 
22 de março de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 02 ao Contrato n° 68/2023 - Concorrência Pública n° 
05/2023. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: F. 
ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ n° 
05.461.328/0001-29. Prorroga-se o prazo de execução em mais 150 
(cento e cinquenta) dias, de 01 de abril de 2024 a 27 de agosto de 
2024. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 (cento e oitenta) 
dias, de 04 de setembro de 2024 a 01 de março de 2025. Fica 
aumentado o valor de R$ 50.309,78 para ampliação do muro de 
arrimo, que devido a novos deslizamentos de terra, e instalação de 
novos postes e outros itens afins para viabilizar a instalação da 
iluminação baixa, conforme solicitado no oficio e anexos. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 de 
março de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:8AAF5AFD 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONCURSO N° 00112023 EDITAL N°. 36.001/2023 

CONCURSO N° 00112023 
EDITAL N°. 36.001/2023 
O Município de Diamante D'oeste, Estado do Paraná, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Guilherme Pivatto Junior, que no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO: 

- A convocação dos candidatos abaixo relacionado, aprovados no 
Concurso Público n° 001/2023, conforme Edital n° 36.001/2023 e 
Edital de Homologação do Resultado Final n°07.001/2023. 
II - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Diamante do Oeste, PR, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a 
partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os 
documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 8.3 do 
EDITAL n°. 00112023. 
III - O não comparecimento para atender o presente Edital e 
confirmar a aceitação da vaga, será considerado como desistente 
conforme o item 8.8 do EDITAL n° 00 1/2023. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

INSC. CLASS. NOME DT. NASC.1 PONT. 

0010366 7'  MÁRCIO MACEDO 2311111990 152,00 

0010070 8'  LUANA APARECIDA FERRANTI 2210812001 1 52,00 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

Município de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, em 03 de abril de 
2024. 

/ 5 '5p10 \ 
GUILHERME PIVA TTO JUNJOR 
Prefeito Municipal 

\ Ilicado 
Anderson de 	Guasu 

Código Identificador:C3ADDCE8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°.223512024 

DECRETO N°.2235/2024 
03/04/2024 
SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação e contratação de Pessoal em 
cargo de Provimento Temporário, que especifica e da outras 
providencias. 
O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 1° NOMEAR E CONTRATAR para ocupar o cargo de 
PROFESSOR SUBSTITUTO, do quadro de servidores municipais 
de Diamante D'Oeste, ROSANGELA MENDES DAINEZ., 
brasileira, casada, portadora do RG no. 142143658 - SSP-PR, CPF n°. 
079.668.059-05, CTPS n°0447973 série 0050 PR, PIS/PASEP/NIT n°. 
2.035.200.461-9. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 
Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson de Oliveira Guassu 

Código Identificador:8130A0051) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°.223412024 

DECRETO N°.2234/2024 
03/04/2024 
SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação e contratação de Pessoal em 
cargo de Provimento Temporário, que especifica e da outras 
providencias. 
O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 1 0  NOMEAR E CONTRATAR para ocupar o cargo de 
PROFESSOR SUBSTITUTO, do quadro de servidores municipais 
de Diamante D'Oeste, CLAUDINEIA TEIXEIRA DE SOUZA, 
brasileira, casada, portadora do RG n°. 7.132.227-0— SSP-PR, CPF n°. 
029.287.969-59, CTPS n°. 08763 série 00056 PR, PIS/PASEP/NIT n°. 
12697236521. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e quatro, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 
Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson de Oliveira Guassu 

Código Identiflcador:35D66C4F 
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